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ESCLARECIMENTO 02 
(Encaminhado por e-mail no dia 08/01/2020) 

 
 
 
Mensagem da licitante: 
 
“... 

1- Em relação a prenchimento de valor unitario e valor total na comprasnet, unidade de fornecimento e quantidade 

está como 1.  

essa quantidade 1 é referente a uma ação judicial ou  a quantidade 1 mancionada é a soma das 356 quantidades? 

Ou seja o preenchimento da valor unitária e valor total é para uma ação judicial (quantidade 1)? ou o valor unitário é 

para as 356 quantidade?.  

2- Em relação a proposta ANEXO II que será incluida junta a documentação, o valor unitário/total por unidade será 

multiplicado por 356 quantidades. 

...” 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Resposta:  
 

Seguem os esclarecimentos: 

1) A quantidade 1 é a soma das 356 quantidades. 

2) Sim. 

 

Obs.: De fato, há apenas 1 quantidade sendo que o Edital prevê o total de 356 unidades. Dessa forma, solicito que 

considere o valor unitário como valor global para fins de preparação da proposta e participação no certame através 

do Portal de Compras Governamentais. Na apresentação do documento do Anexo II (Planilha de Preços) deve ser 

discriminado o valor unitário e o valor global, este último equivalente ao melhor lance do licitante durante a sessão 

pública. 

O licitante que cadastrar no Portal seu valor unitário igual ao valor global não será desclassificado. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Felipe Mazza Mascarenhas 

Equipe de Apoio 


